PROJETO DE LEI N° 017, DE 17 DE MARÇO DE 2026.
REVISA OS VALORES DOS VENCIMENTOS E CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, SERVIDORES MUNICIPAIS APOSENTADOS, ESTAGIÁRIOS, CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1°. Os vencimentos e as vantagens de todos os servidores municipais, efetivos e nomeados para função de confiança, servidores municipais aposentados, os valores das funções gratificadas, os valores dos níveis de vencimentos do magistério municipal e suas funções gratificadas e os valores dos jetons serão revisados em 3,81% (três vírgula oitenta e um cento).

Art. 2°. Os valores pagos a título de remuneração aos Conselheiros Tutelares serão revisados em 3,81% (três vírgula oitenta e um cento).
Art. 3°. Os valores pagos a título de Bolsa Auxílio aos estudantes que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, serão revisados em 3,81% (três vírgula oitenta e um cento).

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento real no percentual de 2,19% (dois vírgula dezenove por cento) no mês de março de 2026, incidindo sobre os vencimentos e salários dos cargos, funções e contratos temporários do Poder Executivo do Município de Presidente Lucena, aos Conselheiros Tutelares e aos proventos e pensões dos servidores, funcionários públicos inativos e pensionistas cujos benefícios tenham sido deferidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos.

Parágrafo único. Aos valores pagos a título de Bolsa Auxílio aos estudantes que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, será concedido aumento real no percentual de 2,19% (dois vírgula dezenove por cento).
Art. 4°. No prazo de 30 (trinta) dias, contados da vigência desta Lei, o Poder Executivo deverá publicar as novas tabelas de vencimentos, salários, subsídios, proventos e pensões que vigorarão no(s) respeitante(s) exercício(s).

Art. 5º Não estão abrangidos por desta lei os empregados públicos, especificamente AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS e AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, tendo em vista que a revisão salarial destes cargos fora contemplada pela Lei Municipal 1.624, de 12 de fevereiro de 2026. 
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias para o ano de 2026.
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência retroativa a contar de 1º de março de 2026.
Presidente Lucena, 17 de março de 2026.





LUIZ JOSÉ SPANIOL
                Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 017, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais de Presidente Lucena, bem como conceder aumento real às diversas categorias abrangidas, incluindo servidores ativos, inativos, pensionistas, membros do Conselho Tutelar e estagiários.

A revisão no percentual de 3,81% corresponde à recomposição das perdas inflacionárias acumuladas no período, assegurando a manutenção do poder aquisitivo dos servidores, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que garante a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos.

Além da reposição inflacionária, o Projeto prevê a concessão de aumento real de 2,19%, refletindo o compromisso da Administração Municipal com a valorização do funcionalismo público. Tal medida visa reconhecer o papel essencial desempenhado pelos servidores na prestação de serviços à comunidade, incentivando a produtividade, a qualidade no atendimento e a continuidade de um serviço público eficiente.

A extensão da revisão e do aumento real aos servidores inativos e pensionistas com direito à paridade reforça o respeito aos direitos adquiridos e à segurança jurídica, enquanto a inclusão dos Conselheiros Tutelares reconhece a relevância de sua atuação na proteção dos direitos da criança e do adolescente.

No que se refere aos estagiários, a atualização da bolsa-auxílio demonstra o compromisso do Município com a formação profissional e a valorização dos estudantes, contribuindo para o desenvolvimento educacional e social.

Importa destacar que a proposta foi elaborada com base em estudos de impacto orçamentário-financeiro (anexo), observando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que tange às despesas com pessoal, garantindo, assim, a sustentabilidade das contas públicas.

Ressalta-se, ainda, que determinadas categorias, como os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, não foram incluídas nesta revisão em razão de já terem sido contempladas por legislação específica recente, evitando sobreposição de benefícios e assegurando tratamento isonômico.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca conciliar a valorização dos servidores públicos com a responsabilidade na gestão fiscal, promovendo justiça remuneratória e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados à população de Presidente Lucena.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, contando com sua aprovação.
Atenciosamente,

                                                                                              LUIZ JOSÉ SPANIOL

                                                                                                  Prefeito Municipal

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA nº 07/2026

Estudo sobre a adequação orçamentária e financeira para concessão de aumento real nos vencimentos e vantagens de servidores, conselheiros tutelares, aposentados, pensionistas e secretários municipais, acima do índice oficial de inflação (IPCA).

I - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

	Despesa aumentada
	11º ano - 2026
	22º ano - 2027
	33º ano - 2028

	33.1 – Pessoal e Encargos
	RR$ 318.447,00
	RR$ 389.385,00
	RR$ 403.792,00

	33.3 – Outras Despesas Correntes
	-
	-
	-

	TTotal
	RR$ 318.447,00
	RR$ 389.385,00
	RR$ 403.7192,00

	Mecanismo de Compensação
	A despesa gerada no exercício de 2026 pelo aumento proposto foi considerada na elaboração do Orçamento.

Para os exercícios de 2027 e 2028, a compensação poderá ocorrer no grupo dos investimentos, caso não seja apurado um aumento da receita na elaboração dos planos orçamentários.


O cálculo utilizou como parâmetros:

a) O reajuste de 2,19% aplicado sobre a remuneração dos servidores, conselheiros tutelares, aposentados, pensionistas e secretários municipais, acima do índice oficial de inflação acumulado nos últimos 12 meses (3,81%);

b) Incidência do percentual a partir de março de 2026;

c) Projeção do impacto das próximas revisões anuais e inflação de acordo com a LDO;

d) Alíquota de contribuição previdenciária (INSS), conforme a legislação;

e) Alíquota de previdência social (RPPS), conforme legislação municipal.

II - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

A despesa gerada é compatível com Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal nº 1.589, de 17 de julho de 2025, considerando que nele são projetadas as despesas com pessoal.

III - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, no inciso I do artigo 51, autoriza o aumento da remuneração dos servidores, desde que demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, objeto do presente estudo.

IV - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE ORÇAMENTO

O montante da despesa decorrente do aumento real está contemplado na Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 (LOA 2026), nas classificações destinadas ao custeio das despesas com pessoal.

V - IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – definiu o que é despesa total com pessoal e os limites dessa despesa em relação à Receita Corrente Líquida (RCL). Para a apuração, deve-se adotar o regime de competência, somando a despesa realizada no mês em referência às dos 11 meses imediatamente anteriores, correspondendo sempre ao total acumulado de 12 meses.

Para os municípios, o limite dessa despesa é de 60%, sendo 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo.

Ao final do exercício de 2025, o Executivo de Presidente Lucena gastou R$ 15.572.642,45 em despesas com pessoal, representando 38,34% da Receita Corrente Líquida (RCL), que foi de R$ 40.971.501,76, enquanto o Legislativo gastou R$ 231.181,07, correspondente a 0,57% da Receita Corrente Líquida.

Para 2026, conforme quadro demonstrativo da projeção das despesas com pessoal, constante no anexo da Lei Orçamentária de 2026, as despesas do Executivo somam R$ 17.783.400,00, representando 42,13% da Receita Corrente Líquida (RCL), estimada em R$ 42.215.300,00, enquanto as do Legislativo somam R$ 275.000,00, correspondente a 0,65% da Receita Corrente Líquida.

Como apresentado no início deste estudo, o aumento nas despesas com pessoal está contemplado no Orçamento, o qual utilizou como parâmetros um aumento total de 6,5% (4,3% de inflação + 2,20% de aumento real), além do crescimento vegetativo da folha e da ocorrência de novas contratações.

Diante disso, considerando que o IPCA acumulado nos últimos 12 meses é de 3,81% e que o aumento real proposto é de 2,19%, a revisão anual somada ao aumento real perfaz um total de 6,0%, ou seja, variação inferior àquela prevista no Orçamento.

Assim, o aumento real proposto não compromete o atendimento aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Presidente Lucena, 17 de março de 2026.

Luiz José Spaniol                                            Cesar Alberto Karling
Prefeito Municipal                                     Sec. Fazenda e Planejamento
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